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SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO CRIMINAL

 
29ª SESSÃO PRESENCIAL ORDINÁRIA

SESSÃO PRESENCIAL

31 DE AGOSTO DE 2023, A PARTIR DAS
9H:00MIN.

 
 

PRESIDÊNCIA: DESEMBARGADOR FRANCISCO RONALDO MACIEL
OLIVEIRA

 
DESEMBARGADOR JOSÉ LUIZ OLIVEIRA DE ALMEIDA

 
DESEMBARGADOR VICENTE DE PAULA GOMES DE CASTRO

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA DR(A): REGINA LÚCIA DE ALMEIDA ROCHA

 
SECRETÁRIA : DENISE SOUSA LIMA ABREU

 
 
OBS. 01: FACULTATIVA, A PRESENÇA, NA SALA DE SESSÕES CRIMINAIS, DOS
PROCURADORES DE JUSTIÇA E ADVOGADOS HABILITADOS PARA SUSTENTAÇÃO
ORAL, CASO EM QUE DEVERÃO ACESSAR A SALA DE VIDEOCONFERÊNCIA,
SEGUINDO AS FORMALIDADES DE PRAXE.
OBS. 2: O PROCESSO RETIRADO DA SESSÃO VIRTUAL, PARA FINS DE SUSTENTAÇÃO
ORAL EM SESSÃO PRESENCIAL, SERÁ INCLUÍDO NA SESSÃO DA SEMANA POSTERIOR AO
INÍCIO DA VIRTUAL, SALVO QUANDO, DETERMINADO PELO RELATOR, DEVA SER INCLUÍDO
NA SESSÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA NA MESMA DATA DO INÍCIO DAQUELA.

OBS. 03: ART. 346,§4º - O(A) RELATOR(A) PODERÁ RETORNAR O PROCESSO PARA A SESSÃO
VIRTUAL, QUANDO, HAVENDO PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL, O(A) INTERESSADO(A) NÃO
SE FIZER PRESENTE NA SESSÃO PRESENCIAL DESIGNADA PARA O JULGAMENTO, AINDA
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QUE POR VIDEOCONFERÊNCIA. NESSE CASO, NÃO SERÁ ADMITIDO NOVO PEDIDO DE
SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL.

OBS. 4:SR. ADVOGADO, EM CASO DE SUSTENTAÇÃO ORAL, POR VIDEOCONFERÊNCIA, O
ACESSO É REALIZADO PELA PLATAFORMA ZOOM EM: SITE DO TJMA> ABA TRIBUNAL DE
JUSTIÇA > SALAS VIRTUAIS > BUSCAR A SALA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL ISOLADA >
ENTRAR E AGUARDAR AUTORIZAÇÃO NA SALA DE ESPERA OU MANTER CONTATO EM
CASO DE DÚVIDAS NO 3198 4332 (WHATTSAPP BUSSINES). 
OBS. 5: PARA PARTICIPAÇÃO NA SESSÃO, POR VIDEOCONFERÊNCIA, DESTE TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO DEVE SER OBSERVADA AS DIRETRIZES DA
RESOLUÇÃO Nº. 465 (22/06/2022) DO CNJ E ART. 338, §1º, IN VERBIS: “§1º OS ADVOGADOS
TERÃO A PALAVRA NA ORDEM QUE LHES CONCEDER O PRESIDENTE DA SESSÃO,
USARÃO VESTE TALAR PRÓPRIA E FALARÃO DE PÉ, SALVO QUANDO PREVIAMENTE
DISPENSADOS.”
 

 
 

SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO CRIMINAL

 

PAUTA DA 29ª SESSÃO PRESENCIAL
 

SERÁ JULGADO, PELO(A) 2ª CÂMARA CRIMINAL ISOLADA EM 31 DE AGOSTO DE
2023, QUINTA-FEIRA, A PARTIR DAS 09H00MIN, NA SALA DE SESSÕES DO PLENO,
NA SEDE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO, O PROCESSO ABAIXO
LISTADO:

 

01 - APELAÇÃO CRIMINAL N. ÚNICO: 0020540-57.2016.8.10.0001–
SÃO LUÍS (MA)
APELANTE : LUCAS LEITE RIBEIRO PORTO
ADVOGADOS : THALES BRANDÃO FEITOSA DE SOUSA (OAB/MA N. 14.462);
VANESSA LINDOSO DOS SANTOS (OAB/MA N. 18.358); VALDENIA DE SOUSA
SOARES (OAB/MA N. 9040); CARLOS ARMANDO ALVES SEREJO (OAB/MA N.
6.921-A); RICARDO PONZETTO (OAB/SP N. 126.245); ARTHUR HENRIQUE DUTRA DE
LIMA E ALMEIDA (OAB/SP N. 442.542); CAIO FERNANDO MATTOS DE SOUZA (OAB/MA
N. 19.617); EZEQUIEL DE SOUSA SANCHES OLIVEIRA (OAB/SP N. 306.458);,
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PONZETTO ADVOGADOS ASSOCIADOS OAB Nº. 8860/SP, LUCAS SÁ SOUZA OAB-PA
Nº. 20.187.
ALDENOR CUNHA REBOUÇAS JUNIOR (OAB/MA N. 6.755) - RENUNCIA ID 26342168
1º APELADO : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
2º APELADO : MARCOS RENATO RIBEIRO SERRA PINTO (ASSISTENTE DE
ACUSAÇÃO)
ADVOGADO : MAURO HENRIQUE FERREIRA GONÇALVES SILVA (OAB/MA N. 7930)
3º APELADO : CAROLINA RAISSA DE MENEZES ARAÚJO COSTA (ASSISTENTE DE
ACUSAÇÃO)
ADVOGADO : JOÃO BATISTA ERICEIRA FILHO (OAB/MA N. 8296), JOÃO BATISTA
ERICEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS.
INCIDÊNCIA PENAL : ART. 121, § 2º, III, IV, V E VI, E ART. 213 DO CPB
RELATOR : DESEMBARGADOR JOSÉ LUIZ OLIVEIRA DE ALMEIDA
REVISOR: DESEMBARGADOR VICENTE DE PAULA GOMES DE CASTRO

 
PALÁCIO DA JUSTIÇA "CLÓVIS BEVILÁCQUA", EM SÃO LUÍS, 30 DE AGOSTO

DE 2023.
 

 

Desembargador FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA
Presidente da Segunda Câmara de Direito Criminal

Matrícula 26997

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 30/08/2023 10:20 (FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

 
PAUTA-2A-CRIMINAL - 712023 / Código: 94CC867EEC
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

3

http://www.tjma.jus.br/validadoc.php

